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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 02/2022.

SÚMULA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO ITANHANGAENSE DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ ESTADO DO MATO ÀS EXMAS. SENHORAS E SENHORES QUE MENCIONA.

 

Art. 1º. – De acordo com o que preceitua a Lei Orgânica de Itanhangá Estado de Mato Grosso Art.º 28 XVII, E Resolução 22/2012, as Senhoras vereadoras Vereadora Elza Maria Moura da Silva - PSB; Vereadora Deise Cristiana Davies da Silva - PL ; Vereadora Luiza Francisca da Rocha – PSB; e os Senhores Vereadores Zilmar Albuqueque Rodrigues – PP; Vereador Marcel Menezes Meurer – PP; Vereador Gentil Piana – PL; Vereador Mauro Alves – PSB; Vereador Eduardo da Silva Garcez – PL; Vereador Alexandre Caminski – PP, CONCEDEM TITULO DE CIDADÃO ITANHANGAENSE DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ, Estado de Mato Grosso aos ilustres cidadãos e cidadãs abaixo descritos:

1 – Governador MAURO MENDES FERREIRA
2 – Senador JAYME VERÍSSIMO DE CAMPOS
3 – Senador WELLINGTON ANTÔNIO FAGUNDES
4 – Senador CARLOS HENRIQUE BAQUETA FÁVARO
5 – Deputado Federal JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS MEDEIROS
6 – Deputado Federal JUAREZ ALVES DA COSTA
7 – Deputado Federal NERY GELLER
8 – Deputada Federal ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA
9 – Deputado Federal NELSON NED PREVIDENTE
10 – Deputado Federal EMANUEL PINHEIRO DA SILVA PRIMO
11 – Deputado Estadual DILMAR DAL BOSCO
12 – Deputada Estadual JANAINA GREYCE RIVA FAGUNDES
13 – Deputado Estadual MAX JOEL RUSSI
14 – Deputado Estadual JOSÉ EDUARDO BOTELHO
15 – Deputado Estadual ONDANIR BORTOLINI (Nininho)
16 – Deputado Estadual EDERSON DAL MOLIN (XUXU DAL MOLIN)
17 – Deputado Estadual GILBERTO MOACIR CATTANI
18 – Presidente Associação Mato-grossense dos Municípios NEURILAN FRAGA
19 – Ex Prefeito de Tapurah – MT ADEMIR MACORIN DA SILVA
20 – Prefeito de Ipiranga do Norte – MT ORLEI JOSÉ GRASSELI
21 – Secretário de Estado de Agricultura Familiar SILVANO AMARAL
22 – Secretário de Estado de Infra Estrutura MARCELO OLIVEIRA (MARCELO PADEIRO)
23 – Secretário de Estado de Educação ALAN PORTO
24 – Vice – Governador de Mato Grosso OTAVIANO OLAVO PIVETTA.

Art. 2º. - A referida Concessão é uma forma de agradecimento aos relevantes serviços prestados pelas autoridades homenageadas ao Município de Itanhangá, através deste Título de Cidadão Itanhangaense, o Poder Legislativo Municipal, neste ato representando a Sociedade Itanhangaense recebemos como Filhas e Filhos de Itanhangá-MT.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itanhangá – MT, 08 de fevereiro de 2022.



Zilmar Albuquerque Rodrigues 
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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